
A CÃMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU.POR·:S!WS; RE-:
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETÁE EU SANCIOIlOA SE-
GUINTE LEI: .

Art.19 - Fica concedida perpetuid3de
a sepultura 132, Quadra 35, do Cemitério de Nova
19uaçu, onde se acham inumado8 08 ré8to8'iDo:rtai~,
de SEBASTI!O FERRElRA DO NASCIMENTO.falecidll. em.
19 de outubro de 1990. _ . '··:;·~,·':.::~~~',:"'~;·:.•r ":.:.

Art. 29 - A famflia 'deS~ASTtxO"FER-"

RElRA DO NASCIMENTOficam a88egurad".~ :.tOd08,08. '.
direitos decorrentes da perpetuidaíl~<Qé:·iiu~:.,ti!;·::
ta o artigo anter ior. . ..

Art. 39 ~ Esta Lei entrará em vigor n~
data de sua publicação. , .'
PREFEITGRA~roNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,OI.DE ~GOSTO
DE 1991.
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